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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO GUEDES
10.191.799/0001-02 Exe.cíciot 2025

EM t/
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DEcREro No 53 , DE 01 DE JULHo DE2o2s- r§F[.âB*'A0lv!ltJlsTBAçAC

Abre no orÇamento vigente credito ddiciondl suplementar e da outrds provÍdências

DECRETÀ:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento v.igente. um crédito adiclonal na importância de
RS19.000,00 distribuídos as seguintes dôtaÇõês:

la5

't9.000,00

7.000,00
F.R.: 0 01

Suplementação ( + )

Anulação

20 07 O1 SECRETARIA DE ASSISIENCIA SOCIAL

154 GESIÃo ADMINISTRATIVA DO FMAS
APLIcAÇÔES DIRETAS
TESOURO
Rscursos PropÍios do Municipio

BLoco oA PRorEÇÃo socrAl BAsrcA
APLICAÇÓES DIRETAS
TRANSFERÊNcrAs E coNVÊNtos ESTADUAtS-vtNcuLADos
cozrNHA coMUNtrÁRtA

BLoco DA PRoÍEÇÀo soctAL BÂstcA
APLIcAÇÔES oIRETAS
TESOURO
Outros Rgcur3os Não Viôculados

08.122.0831.2061.0000
3.1.90.00.00
01
001 00't

08.2,t4.0832.2305.00,00
3.3.90.00.00
02
510 029

08.245.0832.2070.0000
3.3.90.00.00
01
001 011

08.244.0833.2304.0000
3.1.S0 00 00
05
510 004

08.244.0833.2304.0m0
3.3.90.00.00
0t
001 0Í1

08.244.0a$.2304.0000
3.3.90.00.00
05
5í0 004

00

20 14 01 FUNDo MUNrcrpAL DE ASStsrÊNCtA soctAL

Artlgo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenlentes de:

Anulaçáo:

361

337

1 r.000,00
F.R.: 0 02 25

1.000,00
F.R.: 0 01 40

-2.000.00
F.R. Grupo: 0 05 24

-7.000.00
F.R. Grupo: 0 01 40

20 14 0i FUNDo MUNtclpAL DE ASStsrÊNCtA soctAL

335 BLoco DA PRoTEÇÃo SocIAL ESPECIAL
APLICAÇÔES DIRÊTAS
TRANSFERÊNclAS E coNVÊNtos FEDERA|s.vtNcuLADos
Proleçâo dê Médaa ê Alta Complsxidade

BLOCO DA PRoTEÇÃo SocIAL EsPÊcIAL
APLIcAÇÔES DIRETAS
TESOURO
OutÍos Recursos Náo Vinculados

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL ESPECtAj_
APLICAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNctAs E coNVÊNtos FEDERAT$vtNCULÂDos
Prolêção de Média e Àtâ Complexjdâde

EDUABOO t
ll,4A 38

PBI tI0

IEA

-2.000,00
F.R. Grupo: O OS 21



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA OESEMBARGADOR FILISMINO GUEDES
10.191.799/0001-02 Exercicio: 2025

DECRETO NO 53, DE 01 DE JULHO OÉ2025. LEI N.255

20 14 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

341 BLOCO OE GESTÀO DESCENTRALIZADA
APLICAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULAOOS
Gestáo O€scentrali2ada

-5.000.00
F.R. Grupo: 0 05 24

352

359

08.2,14.0834. í 01 8.0000
4.4.90.00.00
05
5Í0 005

08.245.08s2.2070.0000
3.1.90.00.00
0í
001 011

BLOCO DE GESIÃO DESCENIRALIZÂDA
APLICAÇÔES DIRETAS
TESOURO
Outros Recursos Não Vinculados

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁS|CA
APLICAÇÔES DIRETAS
TESOURO
Outros Rêcursos Náo Vinculados

-2.000.00
F.R. Grupo: 0 01 40

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 40

-19.000,00Anulação ( - )

Àrtigo 30.- Este dêcreto entra em vigor na data de sua publicaÇào,

[-]-...rrs th 5r*n-.o /,,n,
EDUARDO DA FONSECA LIRA

PREFEITO

,[-B-llA B 0 0 0 Aq.orÍ9u,§?4-67

MAI.25838
CUPIRA, 01 de julho dê 2025

PB tt !I0

Eduardo da Fonseca Lira
PREFEITO MUNICIPAL

IQUAB00 0A rutt.r, ,"

MAÍ.25838

PBtttlm

08.2i14.0834.2074.0000
3.3.90.00.00
OJ

001 0't'l


